
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 300, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.767, de 17 de 
setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de 
Torres para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01198/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050659/2016-03, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 30, de agosto, de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5170/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.767-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4767/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-
03, resolve:                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres,
inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626993 e o código CRC AE72856E.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4626993
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40549/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050659/2016-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769384 e o código CRC 78B66178.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4769384
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050659/2016-03

Interessado: Associação de Comunicação Cultural de Torres

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.649.437/0001-01

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Torres

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4656254         SEI 53900.050659/2016-03 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656254 e o código CRC 8F71D388.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4656254
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22611/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050659/2016-03

Processo de Outorga nº: 53790.001126/2001

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres/RS.

 
ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 30/08/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/07/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e
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                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/09/2016, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1332462 e o código CRC EFC9595B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33719/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
Avenida do Riacho, nº 35 - Bairro: Centro
​95560000 / Torres – RS
​CNPJ n° 04.649.437/0001-01

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050659/2016-03.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-
me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22611/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo
fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1332490 e o código CRC C1FEFD1A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33719/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050659/2016-03 - Nº SEI: 1332490
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Correspondência Eletrônica - 1351796

Data de Envio: 
  09/09/2016 14:24:24

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    smfernan@terra.com.br
    gui.raviza@gmail.com
    jonil7@yahoo.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050659/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1332490.html
    Nota_Tecnica_1332462.html
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

Qualificação da entidade
Razão Social: Associação de Comunicação Cultural de Torres
Nome Fantasia: Rádio Cultural FM
CNPJ: 04.649.437/0001-01
Endereço de Sede: Av. do RiachozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI N°: 35
Bairro: Centro CEP: 95560-000
Cidade: Torres UF:RS
Nome do representante legal: Guilherme Raviza Peres
Endereço eletrônicocbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( e -m a i l ) : studionéàterra.com.br

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio
do seu representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°.
9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no
original ou em cópia autenticada.

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com Suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Endereço de correspondência: Av. do Riacho, n°. 35
Bairro: Centro CEP: 95560-000
Cidade: Torres UF:RS
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀ RENOVAÇÃO DE OUTORGA -
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

1 - Estatuto social atualizado.
2 - Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas.
3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.
4 - ÚltinlO relatório do Conselho Comunitário.
S - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento.
6 - Comprovante de inscrição ao Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda - CNPJ.
7 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANA TEL.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE Torres
Torres - CEP 95560000

Av. Benjamim Constant, 51 - Sala 04, FONE: (051) 3664-1191
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas JurídicasnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rene Pacheco De Rose - RegistradorcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T ID ÃO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-4 de Pessoa
Jurídica desta cidade de Torres/RS,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà folha 91 , sob n? 291, em data de 05 de setembro de
2001, encontra-se registrado o(a) E?TATU TO, cujo teor é o seguinte:

ESTATUTO SOCIAL

C\l'ilTLO I
l)E\()!\'Il\AÇ.~O. FI\S. SEDF: E UURAC\O

Ar]. I " - Sob o nome de ASSOClAC.\O OE COMU2\'rCACÃO
('llL Tl.'R:\ L DE TORRES fica constituída uma sociedade civil. nos ll~n110Sdo inciso 1 do

,'\ni~!ll I (, do Código Civil Brasileiro e do artigo 121. da Lei Federal n c Ó O15/73 e Lei
'!(, 12/'18. a qual se regera por este Estatuto Social.

A rt. 2 .. - A Associação tem por finalidade a Publicação de Revista de
Divulgação Literária e execução de serviço de Radiodifusão Comunitária com vistas a:

I - dar oportunidade à d.fusão de idéias. elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais sem discriminação de raça, religião. sexo. preferências sexuais. convicções
poliuco-ideologico-partidariascbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe condição social nas relações cornuuitài ia».

11 - oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando
o Iazer. 3 cultura. a informação:

111 - prestar serviços de utilidade publica. integrando-se aos serviços de defesa
civil. :-;t'mpn: que necessário;

1V - contribuir para o apcrfcicoarnento profissional nas arcas de atuação dos
Jornalistas c radialistas. de conformidade com a legislação profissional viuente:

\' - permitir a capaciiação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão
com respeito aos valores éticos c sociais da pessoa c da família. favorecendo a intcgração dos
membros da comunidade atendida da forma mais acessível possível

Parágrafo (inico - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de lucro para a
Associação ~ para Seus associados.

A rt. 3 " - A Associação tem sede lia cidade de Torres. Estado de Rio Grande
do Sul. na Av Barão do Rio Branco, 342

:\ rt. -t " - A A..ssociaçâo durara por tempo indererminado. iniciando suas

atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusão Comunitária emitida
pelo Ministério das Comunicações

CAPiTl'LO II
ASSOClAOOS E CO\TRlB(lICÔrS SOCIAIS

..vrt. 5 " - São considerados sócios da entidade toda e qualquer pessoa natural
ou ju: idica. mediante preenchimento de formulário próprio, residente e dIJITIJClhada na área da

comunidade a ser atingida pela estação da Radio Comunitária pretendida, devendo comprovar
essa cond ição IIl) ato da associação

Art, () ,}- São as seguintes as categorias dos Associados:

I - fundador. aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior que ingressaram
na entidade na data da constituição;

1'1- nào fundadores as que ingressarem após a data de constituiçào

'1'1 llÓ[J~~\\~~/r
í ~~G'ISTRÕ$ERALbÉ 1~10VE\S-ÊÊSPECiAL
I RENE PACHECO DE ROSE ' Oficial
I RAFAEL BORBA DE ROSE ' l' Substttuto
\ OANIHA LA.UX MART!NS - Escrevente AutQnlado
! T~rro<.I=(')

Continua na próxima na página
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCAbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD E Torres
Torres - CEP 95560000

Av. Benjamim Constant, 51 - Sala 04, FONE: (051) 3664-1191
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas JurídicasnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rene Pacheco De Rose - Registrador
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\j

Continuação da página anterior

Art. 7" - São direitos dos r vssociados
I - comparecer e votar nas assembléias gerais,
11- beneficiar-se. sem distinção como os demais associados. das atividades da

..vssociacão elencados no artigo 2 n deste Estatuto
111- desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo .

.Art, & " - São deveres dos Associados.
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social:
l1 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a consecução de

1II - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela assembléia geral para
a consecução dos fins da Associação.

I\' - prestar as contribuições pecuniarias que forem instituídas aos Associados
por deliberação da assembléia geral;

Parágrafo Único - Serão ressarcidas as despesas que comprovadarneme o
Associado realizar no desempenho de atividades em beneficio da entidade.

C.-\piTU LO 111
ASSE\lBU:IA GI::RAI.

Art. <) •• - A assembléia geral c a reunião dos Associados e luncionara como
ór[!1io delibcrativo. tendo poderes para decidir todos os assuntos relativos aos fins da
Associação e tomar as resoluções que julgarem convenientes a sua defesa e fortalecimento.

Art, 10 - A assembléia geral será convocada mediante ediral a ser remetido al)

endereço de cada Associado, com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias. o qual conterá.
alem da hora. data, local e espécie da reunião, a. ordem do dia. vedada <1 utilização de
gellenllid~1dcs

A,1. 11 - Compete ao Diretor-Presidente ou a quem o substituir a convocação
da assembléia geral.

Parágrafo Único - A assembléia geral lambem poderá ser convocada por
qualquer Associado se a diretoria retardar por mais de 03 (três) meses a convocação da
assembléia geral ordinária. e, no mínimo. por 5% (cinco por cento) dos Associados nos

demais (,;lSOS.

Art. 12 - i\ assembléia geral se instalará com a presença de qualquer número
de ..\ssociados. e suas deliberações serão tomadas pela maiona dos VOIOS presentes, cabendo
um \'010 a cada Associado. independentemente de sua forma de representação legal.

Art. 13 - Até um mê, após o termino do prazo de gestão a diretoria
convocará a assembléia geral ordinária para

I - prestar contas de sua adminisu ação e relatar os atos administrarivos por ela
praticados. submetendo-os à deliberação dos presentes;

11- eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão seguinte:
1II - lix~r o valor da contribuição pecumaria a ser prestada pelos Associados.

Continua na próxima na página
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\~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\..1

Continuação da página anterior

/

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia ::cral extraordinaria
para deliberar sobre assunto que consulte os Interesses da Associação

CAPíTULO 1\

D!Rt:TORJA

Arr, 15. - A Associação terá uma diretoria composta de um diretor presidente.
Ulll diretor vicc-presidente e um diretor tesoureiro. os quais serão eleitos pela assembléia geral
e por ela destituivel a qualquer tempo. podendo ser os representantes leuais das associadas'
pessoas juridicas, pelo período de gestão de 03 (três) anos. com direito à reeleição. .

Parágrafo (!nico' - .-\ eleição dos diretores deve ser precedida da
comprovação de que os candidatos:

a) residem na área da comurudade a ser atingida pela estação da Radio
Comuniraria pretendida:

b) são brasileiros natos ou naturalizados ha mais de IO(dcz) anos e maiores de
21 (vinte e um) anos Ou emancipados

A,·1. 16 - Cabe a diretoria, através de seus membros. isoladamente, a
administração e represem ação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmenre

.-\,,1. 17 - Os membros da diretoria não respondem solidariamente pelas
obrigações da Associação

..\ r t, 18 - Compete ao diretor presidente
I - presidir a entidade c laborarpara a consecução de seus tins:
11 - convocar e presidir as assembléias gerais:
III c promover a movimentação financeira da Associação ['O' conjunto com ()

diretor tesoureiro

Art, 19 - Compete ao diretor vice-presidente:

1 - substituir o diretor presidente em seus afastamentos ou impedimentos
temporários:

11.. Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações sociais.

Art. 20 - Compete ao diretor tesoureiro:
I - organizar e manter em fimcionamcuro a secretaria da entidade;
11- registrar e controlar as finanças e promover a movimentação financeira em

conjunto com diretor presidente;
III - substituir o diretor presidente 011 o "ice-presidente em seus afastamentos

ou impedimentos temporários:

AI'!. 21 - Os membros da diretoria não serão remunerados

CAPITULO V

DO \.O!\SELHO FISCAL
,\ rt. 22 - Ü Conselho fiscal e constituído por 1 (três) membros efetivos.

associados ou não. com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos anualmente em assembléia
geral da associação. os quais desempenharão as suas funções e atribuições sem remuneração.

Continua na próxima na página
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Continuação da página anteriorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 23 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão cs seus cargos ate a
primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição. e jloderRI' ser reclcito«

Art, 24 - O Conselho Fiscal tem h, atribuições e IlS poderes que são
conferidos por lei.

CAPíTtLO VI
00 CONSF.UW COMUNIT.ÁRIO

Art. 25 - O conselho' comunitário sera composto por cinco pessoas 1]0

mínimo. representantes indicados pelas entidades da comunidade local. tais como associações

de classe. beneméritas, religiosas de moradores. ele. desde que. legalmente instituídas.

associado ou não da Associação

Parágrafo Único • Não podem fazer parte do conselho comunitário os

parentes d05 membros dn diretoria !2 do conselho fiscal ate o 20. grau. afins e ...ônjuge .

.-\ri. 16 - Os membros do conselho comunitário. exercerão seus cargos ate a

primeira assembléia geral. que houver eleição dos membr os da diretona c poderão ser

reconduzidos nos seus cargos

Art, 27 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições:

a} acompanhar a programação na emissora que a associação explore.

objerivando atender exclusivamente os interesses da comunidade. as quais deverão em sua

programação dai preferência a finalidades educarivas, artísticas. culturais c informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas, educativas. culturais. informativas c

jornahsticas na comunidade e da imegração das culturas nacional e regional:

CI fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da familia como: não

discriminação religiosa. politico-parudaria e racial nas relações comunitárias. favorecendo a

imegração dos membros da comunidade

Art, 28 - O conselho comunitário elegera. dentre Os seus membros. um

Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias.

A ,1:. 29 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria.

conselho fiscal e comunitário

C\PíTl.!LO v
IJISPOSICÕrS Gnn.ls

.",1.30 - O patrimônio da Associação será composto

J - pelas comribuições pecuniárias dos Associados;

II - pela aquisição de bens;

I I! - por doações recebidas.

Art. 31 • Os Associados não são solidanamcme responsáveis pelas obrigações

da Associação

Continua na próxima na páginacbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\~

C on tin u ação d a p ág in a an te r io r

.-\1'1. 32 - A Associação se extinguirá por deliberação da metade mars um do
numero de Associados

Art. 33 - Em caso de extinçào, o património remanescente da Associação.

após serem saldadas as obrigações. será doado à instituição de caridade a ser escolhida embaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( l? \ ...;cm h l{ 'i;" g e ra l

Art, 34 • Este Estatuto Social pudera. a qualquer tempo. ser parcial ou
toialmenre reformado por deliberação da assembléia geral. na forma nele contida.

Torres. 25 de agosto de 700 I

:ht 35 - Oscasos omissos serão resolvidos pela assernbleia geral

'"'\cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- :

:J ~ ~. iL i

C on tin u a n a p ró x im a n a p ág in a
I'REGISTRÔGERALDE IMóVEis E ESPECiÃi
. RENE PACHECO DE ROSE • Oncia!I RAFAEL BORBA DE ROSE . l' SubstitU10
í DANIElA lAUX WrARTINS - Escrevente Alitorilado
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CÓPIA AUTÊNTICA

ASSOCIAÇÃO COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL de Eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e Comunitário.

Aos 29 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, na cidade de Torres, Estadodo
Rio Grande do -Sul, na Avenida do Riacho, n.035, foi realizada assembleia geral da

Associação de Comunicação Cultural de Torres J)ar~_el~g~! ~no~~g_i!:~_t<?~a,Conselho
Fiscal e Conselho Comunitário. Compareceram Guilherme Raviza Peres, Maria Cristina
Obino Martins Rosito, Maria Lúcia Scheffer Teixeira, Marlene Terezinha Raviza Peres,

Femando Pereira Daitx, Maria Márcia Munari .Teixeira eCarlos Alberto Matos de Souza,

que representam mais de dois terços de todos -os associados em dia com suas obrigações

estatutárias e, os representantes comunitários: Luis Claúdio Matos Daitx, Juares Natalino

Matos, Roniel Santos Lummertz, Juarez da Rosa Espíndola, Nasser Mahmnd Samham e

Jodimar Viena. Por consenso, foi eleito para presidir esta Assembleia o senhor Guilherme
Raviza Peres, que escolheu para secretariar a senhora Maria Márcia Munari Teixeira. O
Presidente manifestou-se dizendo que, conforme previsto em pauta comunicada a todos os

associados, esta Assembleia tem por objetivo a eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e.

Conselho Comunitário: portanto, a Senhor Presidente-deu início aos atos de eleição e foi

reeleito por aclamação, para o triênio 2016-2019, conformediscipIina o Estatuto Social,

ficando assim a disposição: para o cargo de Diretor Presidente: Guilherme Raviza Peres,
brasileiro, solteiro, estudante, residente e domiciliadoem TorreslRS,naAvenidado Riacho,
n.035" CI-SSP-RS n." 1080169202, CPF n." 022.114.230-43;- para o car~o de Vice-

Presidente: Maria Márcia Munari Teixeira, brasileiracasada, do lar; residente e domiciliada

em TorreslRS, na' Rua .Desembargador Vieira Pires, 314-703, CI-SSP-SC n."nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

151R1.530.407, CPF n.? 354.584.020-49; para o cargo de Diretor Tesoureiro: Femando

Pereira Daitx, brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado em Torres/RS, na Rua
Pedro CincinatoBorges,180/301, CI-SSP-RS n.? 8016459391, CPF n.? 089.380.830-04.

Para os cargos de Conselheiros Fiscais foram eleitos: Maria Lucia Scheffer Teixeira, Maria

Cristina Obino Martins Rosito e Carlos Alberto Matos de Souza e, para os Cargos de

Conselheiros Comunitários: Juares Natalino Matos, Presidente da Câmara dos Dirigentes

Logistas (CDL) C1'WJ:87.877.817/0001-20; Nasser Mahmud Samham Presidente do

Sindilojas CNPJ: 04.457.128/0001-30; Luis Claúdio Matos DaítxPresidente da Associação

de Pais, Amigos e Excepcionais de Torres, CNPJ: 89.227.243/0001-70; Rorrlel Santos

Lummertz, Presidente do Rotary Club de Torres, CNPJ:04.700.078/0001-70; JodimarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ,. ."

Viena Presidente do Lions Clube de Torres, CNPJ: 91.102.954/0001-60; e Juarez da Rosa

Espíndola, Presidente da Associação dos --Corretores' de Imóveis de Torres, CNPJ:

92.326.297/0001-06_ Para o cargo de Presidente do Conselho Comunitário, foi eleito o

Senhor Juares dos Santos Martins. Então, o -senhor 'Presidente declarou livre a palavra para

,;:''-- os presentes e, como não houve nenhuma manifestação- e nada mais havendo a tratar, foi

a~.fl;;. declar~~ ence~ada esta As~e~b~eia Geral, do ~ eu Maria Márcia Munari Teixeira •
'~,/ b-.. ~ Secretária, lavrei esta Ata que fOI lida e aprovada.cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV I ; ; : ) " -

, ~ ~ \ , ( ~ ~ i4 8 ~ 1 l1.,~ 7 Ii - <.' •

. .; :~m.a'Peres '<", Mari~: ~ari Teixeira

o ente da Assembleia Secre$ia da Assembleia ~::

~RES'~ /"--- .-.
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REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAL DE TORRES •

Av. BenJamim ConstanlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA51/ Sala 4 - fone: (51) 3664.1191 - CEP 95560-lJOO- Torres - RS

RENE PACHECO DE ROSE - Registrador

CERTiFICO que na data de hoje foi feito a Averbação do(a)
ATA DE ELEiÇÕES, no livro A-12, s 21 verso, sob n° 6/291,
emnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25/0712016. Protocolado em . 9/0 016, no livro A-8, tis
49, sob no 18166. O referido é er e. Dou fé. Torres, 25 de
julho de 2016.

Emolumentos:Total: R$ 98,40 + R$cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- r : I. -'-~_1.

Exame documentos: R$ 35,10 (06
Averbação PJ: R$ 52,30 (0675.04. 00018. = R$1,05)
Di!jtalização: R$ 2,80 (06"15_01_15QOO18_03793 a 3794 = R$ 0,90)
Processamento eletrônico: R$ 8,20 (0675.01_1500018.03796 a 3797 = R$ 0,90)

----c.-.-.- .--

$il~I?~fi~:ilt,'}'~~~~:~
AUTENTICO O verso e anvetso- á pre ente co iaf1!!'e '- ..J

. conforme o originai a mim apre"SeDtado, do que dou fl. ca ~~

7 r
Torres,-19 dejuihc de 2016 . :~~

I LI" . . ,. . LislaiiiéLeffa Steffen - Escrevente auto,izade :',. _

f 6Lf\/NELtrtA R
$ S 8 ,2 0 . + seiO. digital: R$ 0.90 - 068101.1600005.051IlJlá 05189 '.-~

1 t : ' r" Tt::FF"'" ,_.--- ..- -- 'creve"' A 11.;;. I- Aj ~i~ .~- '-U 'I:LLU .•J. _ .J '-, ~

· · · ,· · '"'<.;fizaa;;--· · -· ------- --------.--.- ----.----.__ ___ --'_ -.~
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. l / t~ ~ ~.J?..:_1t_',;;,,:-_."~~~"i?!-~.~i'iI~I'I1·~§iI~~-nN~,;cr~iJDê·-o·~· ,Erl·'tlS::::J'~IGã'il'Tr' 1'I'~1t!' nBOlgos~ir·LG:-~~m~~If· i°I!~~ir~if1~L~~~7~~;~n:~:srlZOp~~i)3664-fi~:~~~FlGt~~TOfT1!Sif.F'",Rs~f~~
Ar. <"'/...J·'ll
--', c,'6>,'.O 1 : ; : - " fé. •.•.••••~

"("n /'/1 ( ' . J . •
'1 f t 9 , ; q , " I SJj' EM TESTEMUNHO . DA VERDADE i' •

%~~~;:-;:-$I Torres, 19 de jUlho de 2016 t:i:,~
~ 'v Lislain~ Leffa Steffen - Escrevente autori.sda ~'$'I

Emc!: R$ 4,10 + Solo digítai: R$ 0,45 - 0681.01.1600005.05156 r . .J ~ •~.""~
cfí[ .t~y;~'. ./ . ;~'>. Tabelionato de Notas de Torres~~\

RuaBOlgosde_, 275/loja 17 -FooeJF..c.(5113664_2590-Tone. -RS (••l i '
rabelllo JOSÉ CARLOS GU~OLFI ESPIG (••.•t,,··-~

f '~ / SEMEllit\~~com 8 existenterl1ó a.' ivo deste Tabelion~ ;:.r~
# "(5) fé. {~ \ti"~

. A .~ - 1 ~ t~ Emtestemunh" di verdlde1 ;~~
<'se ,~<: .. Torres, 19 de julhode 2016 .~.

~"It;:~ ~~ LISI6,ne Letfa Steften - Escrevente autorizada ~",.""~

:?~-1~~Jl~R$ 4,10 + Selo digital R$ 0.45 - 0681011600005.05159 .'. i ;.:~._~_.~:.:

~~ ,,<).... ;>'"
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 de 1
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE Torres
Torres - CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA95560000

Av. Benjamim Constant, 51 - Sala 04, FONE: (051) 3664-1191
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas JurídicasnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rene Pacheco De Rose - RegistradorcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C ER T ID ÃO

Rene Pacheco De Rose - Registrador do
Ofício dos Registros Públicos desta cidade
de Torres/RS.

CERTIFICO, em razão de meu cargo e a
pedido da parte interessada, que na data de 22 de junho de 2017 foi Averbado
neste ofício, no livro de REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS, sob nOAv.
7/291, folhas 65v, do Livro A-13, um(a) ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO
COMUNITÁRIO em nome de ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE
TORRES, com sede na Av. Barão do Rio Branco, 342, nesta cidade de Torres-RS.-.

ATÉ A PRESENTE DATA.

ERA O QUE ME FOI SOLICITADO.
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Torres, 22 de junho de 2017.

Escrevente Autorizada

Emolumentos: Total: R$ 25,20 + R$ 5,60 = R$ 30,80; Certidão PJ (1 pgs): R$ 8,30 (0675.01.1500018.06515 = R$ 1,40);

Busca: R$ 7,90 (0675.01.1500018.06518 = R$ 1,40); Processamento eletrônico: R$ 9,00 (0675.01.1500018.06516 a 6517 =
. R$ 2,80)

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E ESPECIAL
RENÊ PACHECO DE ROSE - Oficia!

RAFAEL BORBA DE ROSE _1.0 Substituto
DANIELA LAUX MARnNS • Escrevente Autorizado.

Torres - RS I
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AU TEN T IC A Ç ÃO
AUTENTICO a presentec6pia reprogréficeextraldanestas n ta
conferecom o original, do que dou fé,

Torres 25 de maio de 2017
Llslaina Le"a 5te"en - Escrevente autorizada

Emol flL4,50' Selo digital. R$ 1.40 - 0681.01.1700003.07461
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- CÓPIA AUTÊNTICA-
ATA 20/05/2017

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
REUNIÃO do Consellio Comunitário.
Aos 20 dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Torres,
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Do Riacho, 35 foi realizada reunião do
Conselho Comunitário da Associação de Comunicação Cultural de Torres para
analisar a programação e projetos fundamentais para o bom andamento da
emissora, contando com a presença dos Conselheiros Comunitários: Juares
Natalino Matos, Presidente da Câmara dos Dirigentes Logistas (CDL)
CNPJ:87.877.817/0001-20; Nasser Mahmud Samham Presidente do Sindilojas
CNPJ: 04.457.128/0001-30; Luis Claúdio Matos Daitx Presidente da Associação
de Pais, Amigos e Excepcionais de Torres, CNPJ: 89.227.243/0001-70; Roniel
Santos Lummertz, Presidente do Rotary Club de Torres, CNPJ:
04.700.078/0001-70; Jodimar Viena Presidente do Lions Clube de Torres,
CNPJ: 91.102.954/0001-60; e Juarez da Rosa Espíndola, Presidente da
Associação dos Corretores de Imóveis de Torres, CNPJ: 92.326.297/0001-06.
Por consenso, foi eleito para presidir esta Reunião, o Sr Juares Natalino dos
Santos, que escolheu para secretariar o Senhor Luis Claúdio Matos Daitx.
Usando a palavra o Senhor Juares sugeriu encaminhar aos coordenadores de
programação da emissora a ampliação os espaços na programação para
divulgação das ações dos Clubes de Serviços, entre eles o Lions Clube de
Torres, Rotary Clube de Torres, Associação de Pais, Amigos e Excepcionais de
Torres, desta forma divulgando mais as iniciativas dos referidos clubes de
serviços com a efetiva participação da emissora. Foi sugerido pelo representante
do Lions Clube, senhor Jodimar, a parceria da emissora, na Campanha do
Agasalho 2017 que iniciará no próximo mês. Com o consenso de todos foi
aprovada a manutenção dos programas de cunho comunitário, educacional e

~ cultural. Então, o senhor Presidente declarou livre a palavra para os presentes e,
&'0 como não houve nenhuma manifestação e nada mais havendo a tratar, foi
\..( % declarada encerrada esta Reunião, do que eu Luis Cláudio Matos Daitx,

~ , Secretário, lavrei esta Ata que foi lida e aprovada.

aitx
euniãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço. firmas de Juar •• N~t IInode Mato. e Lul. Claudio
Mato. Daltx, por SEMEI HANCA as existentes no arq:piV este_
TabellonatoDou fé.

Em test.munho da verdade I

Torres, 05 de-junhOde 2017
Llslalne LeIte 51eHen • E'screvente autonzada

Emol: R$ 9.00 • Selo digital R$ 2.80· 0681.011700003.09239 a 09240

~pcno USLAINE LEFFA STEFFEN .

I
~ tn' rlli:lbelionato de Notas de Torres

TABE ONA1 . U~r~ijMiMedel,os. 275 /Loja 17 - Forol/Fa,c(51)3654-2590 - Torres - RS

. Tabelião JOSÉ CARLOS GUIZOLFI.ESP!G
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REGISTRO DE IMÓVEIS E ESPECIAL DE TORRES •
Av. Benjamlm Constant. 51nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Sala 4 - fone; (51) 3664.1191 • CEP 95560-000 - Torres - RS .

RENE PACHECO DE ROSE • Registrador

-CrniTFTC'O"quê'naãafã"ãe-liõJe'TólTêifo azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ\V'effiãÇãõaôraJ~
ATA DA REUNIÃO 00 CONSELHO COMUNITÁRIO, no livro
A-13, fls 65 V, sob nO 7, registro origem nO 291' do livro A-4,
folha 91F, em 22/06/2017. Protocolado em 05/06/2017, no livro
A-8, fls 93, sob nO18710. ° referi é verdade. Dou fé. Torres,
22 de junho de 2017.

Gilvana T eixeira Rodrigues - Escrevente Autorizada

Ernolumentos:TaIiIl: R$106,10 + R$10,80 = R$116,90

Exame documentos: R$ 38,40 (0675.04.1500018.00967 = R$ 3,30)
Averbação PJ: R$ 57,20 (0675.04.1500018.00968 = R$ 3,30)
Digtalização: R$1,5C (0675.01.1500018.06519 = R$1,40)
Processamento eletrônico: R$ 9,00 (0675.01.1500018.06516 a 6517 = R$ 2,80)
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob
as penas de lei, que a A sso c ia ç ã o d e C om u n ic a ç ã o C u ltu r a l d e T o r r e s , executante
do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, utilizando a F r eq u ên c ia

8 7 ,5 MHz, na localidade de T o r r e s , Estado do Rio Grande do Sul, encontra-se com
as suas instalações e equipamentos em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

P o d e r C o n c ed en te , de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação.

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga
renovada por n o v o d e c ên io , de acordo com o disposto no Decreto n". 2.615 de 03 de
junhó de 1998.

Torres/RS, 18 de maio de 2017.

aviza Peres
CPE n°. 022.114.230-43/RS

. etor Presidente

Assinaturas:

Cláudio Lorini
Registro no CREA n°. 51.369-D/RS
CPFIMF n°. 294.367.700-06/RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.',..
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão Page 1 of 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastra!.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

04.649.437/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 05/09/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE TORRES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - Associação Privada

I ~~MERO I IL...~_O_M_PL_E_M_EN_T_O _

I
MUNICiplO

. TORRES

I

LOGRADOURO

AV DO RIACHO

ICEP I IBAIRRO/DISTRITO

~9~5~.5~60~-~00~0~ . ~C~E~N~T~R~O~ _

ENDEREÇO ELETR NICO

smfernan@terra.com.br
TELEFONE

(51) 3664-3131/ (51) 3664-4345

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/09/2001

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/05/2017 às 13:33:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil-nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA19/0512017

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 19/05/2017

~
~

Petição  (2007150)         SEI 01250.039224/2017-89 / pg. 23



BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] Page 1 of2FEDCBA

A N A T E L nmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"\,':':C llf lil ".li ~O!kli

d i . . ' l c h · ( 'u n n u H c ,J ç 'ú t . • .

âcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM en u P rin c ip a l ,..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO »» N a d a C o n s t a menu ajuda

A N A T E L baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L

N om e :

C N P J :

A S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C U L T U R A L D E T O R R E S

0 4 .6 4 9 .4 3 7 /0 0 0 1 -0 1

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta açêncla,
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:06:52 do dia 27(06(2017 (hora e data de Brasília).

Válida até 27(07(2017.

Certidão expedida gratuitamente.

https:llsistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/ certidao .asp 27/0612017
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Rádio Comunitária

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
DENOMINAÇÃO SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ

1 I 04.649.437/0001-01
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

1 RÁDIO CULTURAL FM

Portaria de Autorização nO.460 de 14 de agosto de 2000 Publicada no D.O.U de 25 subseqüente

Decreto Legislativo n". 17 de 22 de março de 2002 Publicado no D.O.U de 25 subsequente

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
LOGRADOURO

I AV. DO RIACHO, N°. 35
BAIRRO CIDADE

1 CENTRO I 1 TORRES
'--='CI=D=:=A'="D.c::-

E
-:=:(c:=:o-:,N=T:-:-IN:-:-u:-:A-::ç:TÃ7o):-------u::7F~--~C;:-:O:-::O::::R=D=EN::7A~D;::-A:-:S:-:G::-::E:::-OGRÁFICAS

I I RS 1 29° 20' 31,00" S I 49° 44' 03,00" W

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irrad iante? NÃO D SIM.

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE
LOGRADOURO

1 AV. DO RIACHO, N°. 35
BAIRRO CIDADE

I CENTRO I 1 TORRES
~CI--D-A-::-D-::-E-,-(C=-=O:-'-N=T".,IN.",U.,-A-::Ç,...Ã-=-O::-)------U=-F----C-O:-:O:-::R---D-E-NA-D--A-S-G:-E--OGRÁFICAS

1________ 1 RS 29° 20' 31,00" S 1 1_....:;49~0....:;44..:....'....::.03::.L,0=-=O_"_W~_

NÃOVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD
NÃO D- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida?

SIM.

SIM.

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida?

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse")
LOGRADOURO

1 AV. DO RIACHO, N°. 35
BAIRRO CIDADE

I CENTRO 1 1 TORRES
-C~I~DA~D~E~(~C~O~N-TI-N-U-A-ÇA~-O-)------U-F----C-O-O-R-DE-N-A-D-A-S-G-E-OGRÁFICA:-:S~~~~--------~

1________ 1 RS 1 29° 20' 31,00" S 1 1'----'4..::...9°_4:....:.4_'0=-=.3L.:.,0-=-0_"--'W-'-----'
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA U A D C O R R E A E Q U IP A M E N T O S E L E T R Ô N IC O S L T D A
Nº, HOMOLOGAÇÃO

I 0 6 8 0 -0 3 -0 5 2 8

MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA

l~m5VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2~ I~
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA

I - I Watts I ---.JIWatts

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA
I I MHz 1 1 MHz

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver)

FABRICANTE

I--------------------~~~~~----~~~~------~
MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA Nº, HOMOLOGAÇÃO

I -,,--:----=--------::~..,.-------- 1 Watts 1 _
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO --=-PO-::-:T~Ê;::-N:-::C:-:-IA""'M:-=:ED::-:IDA

I 1 Watts 1'==:-=-,,-----_1 Watts
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA

I 1 MHz I 1 MHz

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos
que constam na última licença expedida?

NÃO D SIM I

6. SISTEMA IRRA DIANTE - ANTENArrORRE

FABRICANTE DA ANTENA MODELO

I A U A D C O R R E A E Q U IP A M E N T O S E L E T R Ô N IC O S L T D A 1 I D P cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO dB .
GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE -A-:-L:-:T-oIT---U--D:-:E=-=D=--O=--L-O-C-A-L--

I O (z e r o ) 1 dBd I 1 5 ,5 I m 1 1 6 ,5 1 m I 5 1 m

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na última licença
expedida?

NÃO D SIM I
7- LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE MODELO

I-,:RF=-=S=-:-:=RA='=D:7.I07---=-F=R=E~Q~U.::::oE=N=CY-:=:-::;S~IS=T-:=E-=,:M=S--:--.,...:::KMP~=----=-=-=-1I R G C 21 3 -5 0 J
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (Tl)

I 251m I 3 ,8 4 8 1 dB 1 0 ,9 6 2 1 dB I 0 ,8 0 1 3

.Perdas na linha (PL) =L.AL

100
Eficiência da linham) = 10 -(PL)

10
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* A ligação dos equipamentos de áudio do estúdio até o transmissor é feita com linha física (cabo
de áudio), tipo AF2X18AWGT, fabricante RFS).

*** A gravação da programação é feita por software em HD, 24 horas áudio, 20 dias programas
políticos e 60 dias para os textos dos programas.

** O Sistema irradiante apesar de estar instalado á mais de 5 metros do estúdio principal a
ligação-do transmissor de RF e antena de FM é feita por cabo coaxial modelo RGC213-50J com
25 metros de comprimento.

** A localização da planta transmissora da rádio comunitária esta neste local nominado há mais
de 5( cinco) anos.

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VITORIA

Item Descrição Fabricante Modelo N°. Série

1 GPS Garmim GPS man 76S 93685613
2 Altímetro Orezon Model EB EB-833
3 Valtímetro de RF Bird Model43 299984
4 Frequencímetro Linear FL 0600 Az363

5 Monitor de modulação Solidyne VA-16/CALIP 1231
6 Medidor de Campo Kathrein DC 110 MHz 6715El
7 Analisador de Espectro Bird SH-36S SH - 3600
8 Câmara Fotográfica Sony DSC-W200 6535266
9 Freq uencímetro Protek B3110 110050073750

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

I'-:C::-;cL;:.::Á:;:.:U:-:;:D:,-::.Io..::.....:::L:....::o-=-RI=N:...:..:I=---- 1

ENDEREÇO

I'-:R~U~A~TO~BI~A=S=D~A~SI~L-V-A~,-N-o.-26~7---C~O-N-J~._50_1VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~==~------__1
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

I I MOINHOS DE VENTO I
CIDADE UF

I PORTO ALEGRE Ll!§..J
REG. CREA FORMAÇÃO

I 51.369-DIRS I-=E=-=-N.:....:G:..=E=-=-N=H::::..:A=::RI.::;:A===:=E,::::LE=.T:..:..:R:..=I:..=C:..:..:A=----__ ---=-:.,..,-- I
CEP TELEFONE

I 90570-020 I (51) 3312.1777
E-MAIL

e lorini ,lorini.en .br
LOCAL

I TORRES
ASSINATURA

3
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r---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ••••cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N F E A C R E A -R S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ç;mS~lhoI'«le"-~:Cletl19l,"!1~,iJ

IlAyr();IÇrnl<t

C~lh(> ~t!~t:Cfj31ColEI'I9\'Ah~N

1l.A_\lr<)fl()mI<ldoR,<)Gr~~dIlSul

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de

Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei FederalnmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6496n7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS
065-48/015117596 Nosso Número: 09025513.44zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART Nr: 9025513

Dados da ART Agência/Código do Cedente

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Convênio: NÃO É CONVÊNIO

Participação Técnica:

Motivo: NORMAL

INDIVIDUALIPRINCIPAL

Contratado

Nr.Reg.:

Carteira: RS051369 Profissional: CLAUDIO LORINI

RNP: 2201508100 Título: Engenheiro Eletricista

Empresa: NENHUMA EMPRESA

Evmatl: eglorini@lorini.eng.br

Contratante

Telefone:

Bairro.: CENTRO

(51) 9.8413.2092 CPF/CNPJ: 04.649.437/0001-01
CEP: 95560000 UF: RS

Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES

Endereço: AVENIDA DO RIACHO. 35

Cidade: TORRES

E.mail: studion@terra.com.br

Identificação da Obra/Serviço

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES

Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA DO RIACHO, 35

Cidade: TORRES

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES

Data Início: 13/03/2017 Prev.Fim: 13/06/2017

Bairro: CENTRO

VIr Contrato(R$): 1.000.00

CPF/CNPJ: 04.649.437/0001-01

CEP: 95560000 UF:RS

Honorários(R$): 1.000.00

Ent.Classe: SENGEIRS

Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço

Laudo Técnico LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA PARA FINS

Laudo Técnico DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM.

Quantidade

1,00
1,00

Unid,

Un

Un

Local e Data

F-"'-"-===:L:C--=-=--..=.L.--=----:....:.-=-=.::....:....::....::..~c...::..01..::..=5...:..:1 •...:..:17:..-=.5..::...::09:...=..3---=O:.=25=--=5:....:....;13.40587baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 7 1 7 4 0 0 0 0 0 0 8 1 5 3
Local de Pugamcnto PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA (NCÁRIA Vencimento

19/05/2017
Data Processamento

29/05/2017

Agência/Cód.Cedente

11111111111111111111 111111111111111111111111

Autenticação mecânicalFicha de com

Cedente

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 92.695,790/0001-95

Uso Banco' Espécie Quantidade

R$

Espécie DOe

DM

Nosso Número
Data do documento

19/05/2017 (=) Valor do Documento
Valor

(-) Desconto/Abatimento

Instruções: r- ) Outras Deduções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

Este documento só terá validade após seu pagamento.

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária.

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado: CLAUDIO LORINI CPF: 29436770006
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************************************************

BANRISUL ELETRONICO PAGAMENTO

****************** CASH DL110 ******************

CLIENTE: NELSON SARAIVA PERES

AGENCIA: 0955 CONTA: 35.012099.0-9
DATA: 29/05/2017 HORA: 19:11

AG/CASH: 0955/2098 NSU: 013444

NSU BDX: 00606500039

*** AS INFDRMACOES FORNECI DAS SAD DE ***zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*** INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CLIENTE! ***

,VALOR INFORMADO: R$ 81.53
,DATA DE VENCIMENTO: 29/05/2017

--- CODIGO DE BARRAS ---

0419771740000008153210 06501511750 90255134058
--- LINHA DIGITAVEL---

04192100675015117509302551340587771740000008153

*** BANRISUL DEBITO ***
*** 639664005670272500-0371-FOFCA5C8450702A2 ***

POR TRATAR-SE DE OPERACAO ELETRONICA, SOMENTE

ESTARA CONCLUI DA COM A EFETIVACAO DO DEBITO

NA CONTA CORRENTE DO CLIENTE

IDENTI FICACAO:

03604754AAC6D54FD1092395A68BCB550151baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - - - - - - - - -_ ._ -_cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA...•_ -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

SERVICO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE: 0800-646.1515
DUVIDORIA: 0800-644.2200cbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . t
- - - - - - - - .._ -- - - - - - - - - -_ .._ -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38781/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.050659/2016-03, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
CULTURAL DE TORRES , sediada em Torres/ RS , para renovação da outorga
referente ao período de 30 de Agosto de 2007 a 30 de Agosto de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Ofício 38781 (2192868)         SEI 53900.050659/2016-03 / pg. 1

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


2192868 e o código CRC FE568823.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38781/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050659/2016-03 - Nº SEI: 2192868

Ofício 38781 (2192868)         SEI 53900.050659/2016-03 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38783/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
Avenida do Riacho, nº 35 - Bairro: Centro
​95560000 / Torres – RS
​CNPJ n° 04.649.437/0001-01

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050659/2016-03.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Agosto de 2007 a 30 de Agosto de 2017, protocolizado sob o nº
53900.050659/2016-03, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2192874 e o código CRC 9ECB9D82.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38783/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050659/2016-03 - Nº SEI: 2192874

Ofício 38783 (2192874)         SEI 53900.050659/2016-03 / pg. 3

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 2224279

Data de Envio: 
  18/09/2017 09:33:09

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    smfernan@terra.com.br
    gui.raviza@gmail.com
    jonil7@yahoo.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2192874.html
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Ministério das Comunicações

53900.050659/2016

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE TORRES

12 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / TORRES/RS

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3016/08/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº: 53900.050659/2016-03

Localidade: Torres / RS

Entidade: Associação de Comunicação Cultural de Torres

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (2007150)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/07/2017 CADSEI

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 03 a 11 (2007150) ? registrado

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: AUSENTE

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 ao 20

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 15 (3 anos) ? não limitou a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (2007150) ? registrada

Mandato de 29/04/2016 a 29/04/2019

Presidente: Guilherme Raviza Peres ? CPF: 022.114.230-43; DN: 27/03/1991

Vice-Presidente: Maria Márcia Munari Teixeira - AUSENTE

Tesoureiro(a): Fernando Pereira Daitx ? CPF: 089.380.830-04; DN: 21/05/1946

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 19 (2007150)

Pági 1 de 123/02/2018 RADCOM
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5) CNPJ: fl. 23 (2007150)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2679904)

7) Declaração de conformidade: fl. 21 (2007150)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19 (2007150) ? não está assinado por

todos os conselheiros e não possui a descrição da grade de programação.

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;

Não está previsto o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; Não está previsto o direito de

votar e ser votado para os cargos de direção; Não limita a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez;

- Ausência dos comprovantes de nacionalidade/maioridade da Sra. Maria Márcia Munari Teixeira.

- O relatório do conselho comunitário apresentado não está assinado por todos os conselheiros e não possui a

descrição da grade de programação, em desacordo com o art. 116 da Portaria.

***CONCLUSÕES:

Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Luciana Pimentel Chaves

Pági 2 de 223/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3986/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050659/2016-03.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul, apresentou requerimento de renovação da
autorização (2007150), em 04/07/2017, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 30/07/2017. Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue

especificado:

 

a. Não está previsto

expressamente o ingresso

gratuito, como associado,

de toda e qualquer pessoa

física ou jurídica, em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria.

 

b. Não está expressamente
previsto o direito de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, III
da Portaria.

 

c. Não está expressamente
previsto o direito de os
associados votarem e serem
votados para os cargos
diretivos, em desacordo com
o art. 40, IV da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

o art. 40, IV da Portaria.

 

d . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado,

com todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do

interessado o preenchimento

de formulário próprio, para

fins de registro cadastral,

desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116

da Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973.

O relatório encaminhado não
contém a descrição e a
avaliação acerca da grade de
programação, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Assim, para prosseguimento
do Processo, a Entidade deve
encaminhar novo relatório
sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras,

as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

moradores, associações

rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá

encaminhar cópia do CPF da

Sra. Maria Márcia Munari

Teixeira.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Maria Márcia Munari

Teixeira.

 

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 16/03/2018, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2679986 e o código CRC 44F0E302.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 2679986
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10359/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
GUILHERME RAVIZA PERES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
(CNPJ nº 04.649.437/0001-01)
Avenida do Riacho, nº 35 - Bairro Centro 
95.560-000 / Torres - RS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050659/2016-03.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3986/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2758081 e o código CRC 306D25D1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10359/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050659/2016-03 - Nº SEI: 2758081
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Correspondência Eletrônica - 2794046

Data de Envio: 
  22/03/2018 10:14:12

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    smfernan@terra.com.br
    gui.raviza@gmail.com
    jonil7@yahoo.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050659/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2679986.html
    Oficio_2758081.html
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18/09/2018 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.649.437/0001-01

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/09/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE TORRES 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DO RIACHO 

NÚMERO 
35 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
95.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TORRES 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
smfernan@terra.com.br 

TELEFONE 
(51) 3664-3131 / (51) 3664-4345 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/09/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/09/2018 às 16:46:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES

CNPJ: 04.649.437/0001-01

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:06:51 do dia 19/09/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 19/10/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04649437/0001-01
Razão Social: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE TORRES
Endereço: AV BARAO DO RIO BRANCO 342 / CENTRO / TORRES / RS / 95560-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 15/09/2018 a 14/10/2018
 
Certificação Número: 2018091507022641628331
 
 
Informação obtida em 18/09/2018, às 17:02:44.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE TORRES (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.649.437/0001-01

Certidão nº: 158561000/2018

Expedição: 18/09/2018, às 17:03:46

Validade: 16/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL DE TORRES (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.649.437/0001-01, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº: 53900.050659/2016-03 
Localidade: Torres / RS 
Entidade: Associação de Comunicação Cultural de Torres 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (2007150) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/07/2017 CADSEI 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar.  
 
2) Declaração de conformidade: fl. 21 (2007150); 
 
3) Estatuto Social: fls. 02 a 08 (Petição 2998784 – Processo 01250.029230/2018-17) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 a 20; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 a 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 3; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 7, III; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 7; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente. 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 9 a 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 32; 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 9; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: ausente. 
m) Critérios de eleição dos administradores: ausente; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §único; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 32; 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (2007150) – registrada. 
Mandato de 29/04/2016 a 29/04/2020. 
 
Presidente: Guilherme Raviza Peres. 
Vice-Presidente: Maria Márcia Munari Teixeira. 
Tesoureiro(a): Fernando Pereira Daitx. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (2007150); Petição 2897145 – Processo 
01250.022300/2018-06. 
 
6) CNPJ: Evento 3377296 – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel:  
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 a 15 (Petição 2897145 – 
Processo 01250.022300/2018-06). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3377303 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3377306 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio 
dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
18/09/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 
entidade por meio da Nota Técnica nº 3986/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou 
os documentos solicitados, os quais foram anexados aos autos por meio dos processos 
01250.022300/2018-06 e 01250.029230/2018-17. 
Assim, após análise da documentação encaminhada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a segunda oportunidade para o 
cumprimento das pendências elencadas a seguir: 
 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 
associado só é admissível havendo justa causa; Não estão previstas as competências privativas da 
Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos; Ausência dos Critérios 
de eleição dos administradores. Apresentar Estatuto Social consolidado, devidamente registrado no 
Livro A de PJ; 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 
 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Guilherme Raviza 

Peres 
27/3/1991 022.114.230-43 1080169202 

Nelson Saraiva Peres 

e Marlene Terezinha 

Raviza Peres 

1026.7897.0493 

Não  

Vice-Presidente 
Maria Márcia Munari 

Teixeira 
07/7/1964 354.584.020-49 1530407 

Raulino Munari e 

Maria Leni Matos 

Munari 

0473.4422.0493 

Não  
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Tesoureiro 
Fernando Pereira 

Daitx 
21/5/1946 089.380.830-04 8016459391 

Máximo Daitx e 

Izabel Pereira 
0187.2102.0485 

Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21120/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050659/2016-03.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul, apresentou resposta à exigência, em atendimento
à Nota Técnica nº 3986/2018/SEI-MCTIC (2679986).

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada uma
vez, será concedida a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto social.

deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância às
disposições do Código Civil, a
saber:

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral, a
saber, destituição dos
administradores e alteração do
estatuto; o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos; e os critérios de eleição
dos administradores.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
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dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita Federal.

Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 19/09/2018, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3377539 e o código CRC 3EE255F4.
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Minutas e Anexos

Anexo 3377544.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 3377539
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37121/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
GUILHERME RAVIZA PERES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
(CNPJ nº 04.649.437/0001-01)
Avenida do Riacho, nº 35 - Bairro Centro 
95.560-000 / Torres - RS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050659/2016-03. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21120/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3377546 e o código CRC 9EB84E7A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37121/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050659/2016-03 - Nº SEI: 3377546
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Correspondência Eletrônica - 3449053

Data de Envio: 
  09/10/2018 15:49:06

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    smfernan@terra.com.br
    gui.raviza@gmail.com
    jonil7@yahoo.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br
    tecnicoseile@lorini.eng.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050659/2016-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3377546.html
    Anexo_3377544_Anexo_5_NOVO.pdf
    Nota_Tecnica_3377539.html
    Nota_Tecnica_2679986.html
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Torres Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES CNPJ: 04.649.437/0001-01
Nome Fantasia: RÁDIO CULTURAL FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA DO RIACHO Número: 35
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04649437000101 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 95560000 Logradouro: AVENIDA DO RIACHO

Número: 35 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Torres Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 95560000 Logradouro: AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO

Número: 342 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Torres Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/08/2007 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537900011262001 Fistel: 50403414075

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

145 PortariaPortaria  MCMC  30/03/2006 07/04/2006 Outorga Jur.Jur. 

61524 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/10/2006 25/10/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

183 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/08/2007 30/08/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68171 ATOATO  CMPRLCMPRL  25/10/2007 26/10/2007
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

630 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2012 14/12/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

12/03/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 95560000 Logradouro: AVENIDA DO RIACHO

Número: 35 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: Torres Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 29S200024 Longitude: 49W435987 Raio: 40

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 29S203100 Longitude: 49W440300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 95560000 Logradouro: AVENIDA DO RIACHO

Número: 35 Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: Torres Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD AUAD -- CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDACORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: DP0dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 15,5 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 21





DIPOLO DE 1/2 DE ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353790 001126 2001

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 027944 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES - CNPJ/CPF
(04.649.437/0001-01)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: TORRES/RS Canal: 198

Indicativo: ZYM498

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050659/2016-03.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.050659/2016-03, de interesse da
Associação de Comunicação Cultural de Torres , entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Torres / RS, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3963717).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 12/03/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3963732 e o código CRC 87D201BB.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3963717)

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 3963732
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Processo nº: 53900.050659/2016-03 
Localidade: Torres / RS 
Entidade: Associação de Comunicação Cultural de Torres 
CNPJ 04.649.437/0001-01 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (2007150) 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/07/2017 CADSEI 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 03 (Evento SEI 3537373). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 21 (2007150); 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 13 (Evento SEI 3537373 – Processo 01250.066233/2018-23) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 a 20; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 a 29. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 3; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 7, III; 9; 12, §1º; 
e) Direitos dos associados: art. 7; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 12, §1º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 9 a 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 32; 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 9; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, §2º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, §2º; 13, II; 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §único; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 32; 33. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (2007150) – registrada. 
Mandato de 29/04/2016 a 29/04/2020. 
 
Presidente: Guilherme Raviza Peres. 
Vice-Presidente: Maria Márcia Munari Teixeira. 
Tesoureiro(a): Fernando Pereira Daitx. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 18 (2007150); Petição 2897145 – Processo 
01250.022300/2018-06. 
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6) CNPJ: Evento SEI 3377296 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3926032 – Positiva c/ Efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 a 15 (Petição 2897145 – 
Processo 01250.022300/2018-06). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3971230 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB: fl. 14 (Evento SEI 3537373) – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3971237 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio 
dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
18/09/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 
entidade por meio da Nota Técnica nº 3986/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou 
os documentos solicitados, os quais foram anexados aos autos por meio dos processos 
01250.022300/2018-06 e 01250.029230/2018-17. 
Assim, após análise da documentação encaminhada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 
União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a segunda oportunidade para o 
cumprimento das pendências elencadas a seguir: 
 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 
associado só é admissível havendo justa causa; Não estão previstas as competências privativas da 
Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos; Ausência dos Critérios 
de eleição dos administradores. Apresentar Estatuto Social consolidado, devidamente registrado no 
Livro A de PJ; 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
 
 
 
14/03/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 
 
 
***CONCLUSÕES: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
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- Processo instruído.  
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
 
 
 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Guilherme Raviza 

Peres 
27/3/1991 022.114.230-43 1080169202 

Nelson Saraiva Peres 

e Marlene Terezinha 

Raviza Peres 

1026.7897.0493 

Não  

Vice-Presidente 
Maria Márcia Munari 

Teixeira 
07/7/1964 354.584.020-49 1530407 

Raulino Munari e 

Maria Leni Matos 

Munari 

0473.4422.0493 

Não  

Tesoureiro 
Fernando Pereira 

Daitx 
21/5/1946 089.380.830-04 8016459391 

Máximo Daitx e 

Izabel Pereira 
0187.2102.0485 

Não 
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Correspondência Eletrônica - 3971352

Data de Envio: 
  14/03/2019 15:11:46

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de TORRES / RS (processo nº 53900.050659/2016-03), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 15 de mar de 2019 15:00

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos - NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.021332/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo);

Portaria nº 630, de 12/12/2012, publicada no
Diário Oficial da União de 14/012/2012 -
MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XIII
do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência: 20/04/2011).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de março de 2019 15:11:51
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de TORRES /
RS (processo nº 53900.050659/2016-03), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - TORRES.pdf
228 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.050659/2016-03.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/04/2019, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4033329 e o código CRC 0F94FC7A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4033329
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5170/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050659/2016-03.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
CULTURAL DE TORRES, na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul,
por meio da Portaria nº 145, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
07/04/2006 (evento SEI 4033302), e Decreto Legislativo nº 183, publicado no DOU
de 30/08/2007 (evento SEI 4033313).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/07/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 04/07/2017, à fl. 01 (evento SEI 2007150),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Guilherme Raviza Peres

Vice-Presidente: Maria Márcia Munari Teixeira

Tesoureiro: Fernando Pereira Daitx
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 01 (2007150);
Requerimento de
acordo com novo

Anexo 5 da Portaria:
fl. 03 (3537373)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 05 a 13, evento
SEI 3537373.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 13 a 15, evento
SEI 2007150.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 29/4/2016 a

29/4/2020.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 16 a 18, evento

SEI 2007150; Evento
SEI 2897145.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 03 a 15, evento
SEI 2897145. 

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 21, evento
SEI 2007150.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento SEI 3377296.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3926032.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento SEI 3971230.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

fl. 14, evento
SEI 3537373.
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11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3971237.

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
(3978464)

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4033184).

 

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050659/2016-03,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Cultural de
Torres, inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30, de agosto, de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5170/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
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outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres,
inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 02/05/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 20/05/2019, às 17:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4033429 e o código CRC D49C7802.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4033429
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo n°: 53900.050659/2016-03.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5170/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4033429), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/05/2019, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4220620 e o código CRC F6912D90.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050659/2016-03,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Cultural de
Torres, inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30, de agosto, de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5170/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres,
inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4220620
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050659/2013-03

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4220620), encaminha-se minuta
(4232294).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232312 e o código CRC E1B8C23C.

 

 

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4232312
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres,
inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232294 e o código CRC 7CA9132B.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4232294
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050659/2016-03
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE TORRES.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436955 e o código CRC 0E509C0C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4436955
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4767/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-
03, resolve:                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres,
inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Torres,
estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626993 e o código CRC AE72856E.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4626993
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Tabuleiro , CNPJ nº
80.294.408/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Matinhos, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.763-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000764/1999 e nº 01250.058953/2017-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Goioerê, CNPJ nº 02.486.123/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Goioerê, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.764-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.011916/2004 e nº 01250.058813/2017-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rio Pardo
de Minas, CNPJ nº 06.087.576/0001-14, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio Pardo de Minas, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.765-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000600/2000 e nº 01250.058747/2017-24, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Alternativa de Lins, CNPJ nº
03.933.150/0001-46, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lins, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.766-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000152/2004 e nº 01250.003166/2017-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário de Jataúba, CNPJ nº
05.102.928/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jataúba, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.767-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001126/2001 e nº 53900.050659/2016-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº
04.649.437/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.768-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53760.000618/1998 e nº 53900.050630/2016-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alternativa de Cocal,
inscrita no CNPJ nº 02.057.324/0001-91, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cocal, estado do Piauí.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 3.013-SEI, DE 12 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo Administrativo
nº 01250.010441/2019-59, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Movimento Comunitária Rádio Educativa FM de
Cuiabá - MT, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Bahia, s/n° -
Praça Cultural do CPA II para a Avenida Brasil, esquina com Rua Mimoso, s/n° - CPA-II, na
localidade de Cuiabá / MT. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 281
/ 2005 publicada no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo Congresso
Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 204 / 2006, publicado no Diário Oficial da União
em 26 de maio de 2006, conforme consta nos autos do Processo de Autorização n°
53690.000142/1999.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
15°33'30"S e longitude 56°02'53"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 793-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
da TELEVISÃO VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.199.664/0001-70,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade de JAGUARIBE/CE, por
meio do canal 32 (trinta e dois), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.066082/2018-
11 e da Nota Técnica nº 14700/2019/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 837-SEI, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.007440/2018-46,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 14026/2019/SEI-MCTIC, resolve:

Homologar a devolução à União, a partir de 09.02.2018, da frequência 1260
MKHz, outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VALE DO JAGUARIBE LTDA para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Limoeiro do Norte, no
estado do Ceará

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 841-SEI, DE 8 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV STUDIOS DE JAÚ S/A ,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.931.645/0001-37, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de CERQUEIRA CÉSAR/SP, por meio do canal 24 (vinte e quatro),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.040095/2019-
33 e da Nota Técnica nº 15247/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 880-SEI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n.° 01250.018649/2019-16, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RADIO
CONFEDERACAO VALENCIANA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada no município de VALENÇA DO PIAUI-PI, utilizando o canal n.° 215
(duzentos e quinze), classe C, nos termos da Nota Técnica n.° 15819/2019/SEI-MC TIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO
E AMAPÁ

AT O S DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado:

Nº 5.655 - RG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ: 13019295000432.

Nº 5.739 - JORIMA SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ: 08609047000240.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO Nº 5.740, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Outorga autorização de uso de radiofrequência à CARAJAS SEGURANCAS LTDA,
CNPJ 29758317000173, associada à autorização para execução de Serviço Limitado
Privado.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050659/2016-03.

Entidade: Associação de Comunicação Cultural de Torres.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4767 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Comunicação Cultural de Torres  para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul. Dessa forma, em atenção ao §
3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.050659/2016-03, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4655873 e o código CRC C4C52B8F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4655873

Despacho SEARC 4655873         SEI 53900.050659/2016-03 / pg. 44

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 01198/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050659/2016-03,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Cultural de Torres, inscrita no CNPJ nº 04.649.437/0001-01, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 30, de agosto, de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Torres, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5170/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.767-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40549/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050659/2016-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769384 e o código CRC 78B66178.

Referência: Processo nº 53900.050659/2016-03 SEI nº 4769384
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